
 

 

 

 

 

EDITAL 

 

 

 

Tendo apreciado as candidaturas ao Mestrado em Mestrado em Gestão de Sistemas de 

Informação (2ª fase), de acordo com os critérios previamente estabelecidos, a equipa 

coordenadora do Mestrado vem publicar a lista seriada das candidaturas aceites, das 

candidaturas recusadas, bem como das que transitam para a terceira fase, dando 

assim cumprimento ao disposto no número 6) do Despacho Nº 65N/P/2014 do 

Presidente do ISEG, de 18 de Dezembro. 

Tendo sido considerados um a um todos os candidatos, as classificações finais atribuídas 

aos candidatos admitidos, bem como a decisões de recusa e de transição de alguns 

candidatos para a 3ª fase, resultaram da votação dos membros da comissão 

coordenadora, constituída em júri. 

 

 

Candidaturas aceites 

 

NOME NOTA (votada) 

(VOTADA) GONÇALO COSTA BOAVIDA 16,05 

JULIANA LAMORATA FREIFRAU VON LEDEBUR 15,80 
FAUSTINO FRANCISCO QUINDALA 15,70 
RUBAIYAT AL JALIL 15,65 
MIGUEL DE ARBUÊS MOREIRA PEREIRA 15,01 
PEIRAN LIU 14,95 
RICARDO AUGUSTO VITORINO 14,70 
BRUNO MIGUEL RAMALHO CANDEIAS 14,69 
RODRIGO RODRIGUES VIEIRA DE ARAÚJO 14,53 
  

 

 

 

Candidaturas recusadas 

 

NOME NOTA (Votada) 
CLÉUSIO DE OLIVEIRA CARLOS CARLOS 13,95 

OLAMIDE ISAAC ABIODUN 13,55 

AFONSO AMADOR DA LUZ 13,42 

ANDRESSA ALINE SANTANA DE LIMA 13,40 

  

  

 



 

 

Candidaturas que transitam para a terceira fase 

AFONSO LEÇA GONÇALVES 

AFONSO VIEIRA E MONTEIRO 

EKENE ANTHONY DENNIS 

JEREMIAS KUGINGAMA CAPEMBA 

JOSIARA MENEZES NASCIMENTO 

MARCOS VIANA DUCHINSKI 

MOHAMMED MOSTOFA HOSSAIN 

SAMUEL FILIPE LOPES RODRIGUES 

TOMÁS CÔRTE-REAL FERREIRA DA SILVA 

 

 

ISEG, 12 de maio de 2022 

 

 

 

 

(Coordenador de Mestrado)  

(Memb. Com. Coord. Mest.)  

(Memb. Com. Coord. Mest.) 

 

 

 



 

ANEXO 

Critérios de Admissão e Seriação de Estudantes Candidatos ao Mestrado em Gestão de 
Sistemas de Informação 

 

Pré-requisitos 

N/A 

 

 

 

 

 

Cálculo da Classificação de Candidatura 

1. A seriação é feita com base na nota de candidatura que será calculada pelo 

processo que se descreve seguidamente. Apenas se aplica aos alunos que 

cumpram os pré-requisitos. 

2. As ponderações a dar e as escalas a usar em cada um dos critérios e o valor mínimo 

aceitável relativamente a algum critério específico, se for o caso (critérios 

explicitados na alínea 2 e 3 do despacho);  

 2a) Média de curso 40%, com mínimo de 13 valores 

 2b) Currículo Académico 30% 

 2c) Experiência profissional 15%  

 2d) Motivação para o curso 15% 

 

3. O valor mínimo de avaliação global para aceitação de um candidato: 14,5 

 

4. O valor mínimo de avaliação global para aceitação imediata de um candidato em 

antecipação à seriação: 16 
 
 
 
 


